
EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
LEILÃO PÚBLICO Nº 2024/000037

SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEL

1. OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição dos Imóveis do
presente edital.

2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES

Data do 1º leilão: 17/05/2024, às 16:30

Data do 2º leilão: 27/05/2024, às 16:30

Modalidade: (X) online:
https://www.frazaoleiloes.com.br ( ) presencial

Modo de Disputa: (X) Aberto ( ) Fechado

Tipo: Maior Oferta de Preço (Lance)

3. LEILOEIRO(A) OFICIAL [“LEILOEIRO”]

Nome: Ana Claudia Carolina Campos Frazão CPF: 324.651.468-23

Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP Nº da Inscrição: 836

Preposto: CPF:

Telefone: (11) 35504-066 E-mail: claudia@frazaoleiloes.com.br

Endereço: Rua Hipódromo, 1141, Mooca Complemento:

Cidade/UF: São Paulo/SP CEP: 03164-140

4.TAXA DE SERVIÇO PAGIMOVEL

1.5% sobre o valor líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com a
forma de pagamento.

5. ELEIÇÃO DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes deste
Edital.

 

São Paulo/SP, 30 de Abril de 2024.

 

Ana Claudia Carolina Campos Frazão

Frazão Leilões
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EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

A EMGEA S.A.– Empresa Gestora de Ativos S.A. (“EMGEA S.A”) torna público que realiza, na forma da Lei
nº 9.514/97 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, este processo
licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço, para venda
dos imóveis recebidos em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, relacionados
abaixo, em Relação dos Imóveis, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRO OFICIAL
descrito no Sumário e Pagimovel®, de acordo com os termos deste Edital.

O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclusivamente via INTERNET, pelo site
oficial do leiloeiro informado no Sumário deste Edital. A sessão pública para a disputa dos lances será
realizada de acordo com as regras do presente Edital, nas datas e hora descritas no preâmbulo.

O Edital com a descrição dos bens a serem leiloados estará disponível no site do leiloeiro acima descrito.
Quando estiverem desocupados, sem prejuízo da exposição virtual, os bens poderão ser vistoriados pelos
interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o leiloeiro pelo telefone e e-mail
informados no Sumário do Edital.

CONDIÇÃO DO IMÓVEL
Os imóveis relacionados e descritos neste Edital serão vendidos em caráter ad corpus, no estado de
ocupação e conservação em que se encontram.

PREÇO E PAGAMENTO
Os preços mínimos dos imóveis do primeiro e segundo leilão encontram-se discriminados na Relação dos
Imóveis abaixo.
A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital.
No primeiro leilão, os imóveis serão ofertados pelo valor igual ao valor do imóvel e será vendido a quem
oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor do imóvel, observado o direito de
preferência do devedor fiduciante, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97.
No segundo leilão, que será realizado nos 15 (quinze) dias seguintes ao primeiro leilão, os imóveis serão
ofertados pelo valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive
tributos e das contribuições condominiais, conforme §2 o do art. 27, da Lei 9.514/97 e será vendido a
quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor da dívida.
Os bens serão ofertados em reais para pagamento exclusivamente à vista.
O pagamento deverá ser realizado no prazo de 24 horas contados a partir do envio do Contrato Particular
de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças.

COMISSÃO DO LEILOEIRO
O ARREMATANTE pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor líquido da
venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com a forma de pagamento.
O ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo
leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários.
O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado.

TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas)
O ARREMATANTE pagará à Pagimovel® a taxa informada no Sumário do Edital que incidirá sobre o valor
líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com a forma de pagamento.
A Pagimovel® é a unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela
prestação de serviços financeiros, documentais, de formalização e registros necessários pelo
aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente contratada pela Emgea S.A. conforme
Contrato de Prestação de Serviços n.00013/2021.
O ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de Prestação de Serviços, via plataforma de assinatura
eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão.
Após a aprovação da proposta pela Emgea S.A., o ARREMATANTE terá o prazo de 48 (quarenta e oito
horas) horas para promover o pagamento da importância da taxa de serviço.
O valor da Taxa de Serviço da Pagimovel® não compõe o valor do lance ofertado.
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DIREITO DE PREFERÊNCIA
Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição
do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97
Nestes termos, caberá, ao devedor fiduciante, realizar o pagamento da arrematação até a data da
realização do segundo leilão, no valor equivalente a dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2º do art. 27 da Lei nº 9514/97, quais sejam, despesas, prêmios de seguro, encargos legais, inclusive
tributos e contribuições condominiais, bem como aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade
fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e
leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas
exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e emolumentos, na
forma do §2º-B do art.27 da Lei nº 9514/97.
Ainda, sobre o valor a ser pago pelo devedor fiduciante, será acrescido a importância correspondente a
5% (cinco por cento), a título de comissão do leiloeiro e a importância correspondente à taxa descrita no
Sumário do Edital, a título de taxa de serviço da Pagimovel®.
Caso o devedor fiduciante não efetue o pagamento da dívida e demais encargos, nas condições e prazos
previstos em lei e neste Edital, considerar-se-á desistente do exercício de preferência e o imóvel será
vendido para aquele que ofertou maior lance.

DA FORMALIZAÇÃO
O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do LEILOEIRO, informado no Sumário deste
Edital, os documentos exigidos pela Emgea S.A., em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão, sob
pena de ser considerado desistente.
A alienação dos imóveis relacionados neste Edital será formalizada mediante:
(a) a assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente pelo ARREMATANTE vencedor

em até 2 (dois) dias úteis a partir da data do leilão;
(b) a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças que

será assinado eletronicamente pelo Arrematante em até 15 (quinze) dias úteis a partir da data do
leilão;

(c) lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias
após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças
e a quitação do preço imóvel.

A Escritura Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência da Emgea S.A.,
seguido pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.
Ficarão a cargo do ARREMATANTE todas as despesas relativas aos procedimentos da arrematação,
incluindo todos os impostos, taxas, inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do
imóvel e outras necessárias para o registro.
O ARREMATANTE realizará o pagamento das despesas para a lavratura da Escritura Pública Venda e
Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro Competente por meio de guias, TED ou
boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do Cartório de Registro Competente.
Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela Pagimovel®, em tempo hábil para
pagamento.
O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação da Pagimovel®, para
apresentar toda a documentação exigida pelo Tabelionato para formalização da Escritura Pública Venda e
Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o devido registro.
A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de Venda e Compra no
competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as
cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura
Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e outras necessárias para o registro,
por conta do adquirente.
Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, averbação de construção,
regularização de área e alteração de sua descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do
solo ou outras descritas na Relação de Imóveis, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto
ao cartório imobiliário e órgãos competentes correrão por conta do adquirente.
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Existindo pendência judicial sobre o imóvel, o adquirente se declara informado da demanda, assumindo
de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando a Emgea S.A. de prestar garantia pela evicção.
Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, a Emgea S.A. ficará
responsável pela quitação dos valores devidos até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao
ARREMATANTE junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam
mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE.
Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros, o ARREMATANTE se declarará informado do fato,
assumindo expressamente todos os riscos e ônus decorrentes da desocupação, incluindo as custas e
despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse,
na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.
Registrada a Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel,
inclusive as descritas na Relação de Imóveis, serão atribuídos ao adquirente.
O comprador somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pela Emgea S.A., do valor total
ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis.

MULTA
Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de multa, os valores equivalentes à
comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®.
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LEILÃO PÚBLICO Nº 2024/000037

 

Relação e Descrição dos Imóveis

Nº do Lote: 1

ID: 101730005255

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43802, 1º. Rua

Curitiba, nº 1278, Apartamento 402, Bloco A, Edifício Pirineus, Residencial Jardim Itapoã A, Bairro

Itapuã, Vila Velha/ES, CEP: 29103-837

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante

o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras
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informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e  documentais.  9)  O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição;  10)  A responsabilidade pelas providências e o pagamento das custas

necessárias à regularização do imóvel, principalmente quanto a informação do atual endereço do

imóvel, perante os órgãos competentes (Atual Rua Curitiba). 11) O Imóvel possui uma fração ideal de

0,012500% de um terreno, declarando-se ciente o Comprador de que a aquisição corresponderá

apenas a percentagem mencionada. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação

do  IPTU,  laudêmio  e  condomínio,  quando  aplicável  somente  até  a  aprovação  da  proposta,

respondendo o(s) Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada,

pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será

devolvido os valores recebidos, atualizado monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a desistência ocorrer

por  conta  do(s)  Comprador(es),  seja  por  solicitação  direta,  seja  por  descumprimento  de  suas

obrigações,  este  estará  sujeito  a  penalidade  e  multa  de  10%  sobre  o  valor  da  proposta,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 289.684,57

Valor do 2º leilão: R$ 520.629,92

Nº do Lote: 2

ID: 144440106917

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 52373, Oficial

do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Goiânia-GO. Rua Sergipe, s/n, Apartamento

nº 301, Bloco B-16, 3º Andar, Residencial Dom Felipe, Setor Urias Magalhães, Goiânia, GO, 74565-220
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Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante

o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e  documentais.  9)  O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas
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necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes. 10) O Imóvel possui uma fração ideal de 0,173611% de um terreno, declarando-se

ciente o Comprador de que a aquisição corresponderá apenas a percentagem mencionada. 11) O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação do IPTU,

laudêmio e condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da proposta, respondendo o(s)

Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada, pela evicção de

direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será devolvido os valores

recebidos,  atualizado  monetariamente  pelo  IPCA-IBGE.  Se  a  desistência  ocorrer  por  conta  do(s)

Comprador(es), seja por solicitação direta, seja por descumprimento de suas obrigações, este estará

sujeito a penalidade e multa de 10% sobre o valor da proposta, independentemente de qualquer

notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 190.800,00

Valor do 2º leilão: R$ 211.109,10

Nº do Lote: 3

ID: 155551593175

Descrição  legal:  Apartamento,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  77268.

Avenida Desembargador Antônio Quirino de Araújo, nº 1374, Apartamento 14, Torre F, Residencial

Torres do Cerrado, Poção, Cuiabá, MT, 78015-580

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,
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responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante

o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e  documentais.  9)  O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos  de  aquisição.  10)  O  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de

providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do

Habite-se, perante os órgãos competentes. 11) Como contribuição à diligência jurídica do Comprador,

identificamos ação judicial que pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma

estar relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial

pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de
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outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de

dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação

do  IPTU,  laudêmio  e  condomínio,  quando  aplicável  somente  até  a  aprovação  da  proposta,

respondendo o(s) Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada,

pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será

devolvido os valores recebidos, atualizado monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a desistência ocorrer

por  conta  do(s)  Comprador(es),  seja  por  solicitação  direta,  seja  por  descumprimento  de  suas

obrigações,  este  estará  sujeito  a  penalidade  e  multa  de  10%  sobre  o  valor  da  proposta,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 231.892,81

Valor do 2º leilão: R$ 647.363,26

Nº do Lote: 4

ID: 155552173045

Descrição  legal:  Apartamento,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  39949,

Cartório Antônio Santis. Avenida de Acesso, S/N, Lote 04, Apartamento 107, Torre 08, Total Ville

Marabá - Condomínio II, Nova Marabá, Marabá, PA, 68507-765

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro, assumindo o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais  e  eventuais  despesas  para  a  desocupação  e  regularização  do  imóvel;  2)  O(s)

Comprador(es) declara-se cientificado de que está adquirindo o imóvel no estado em que se encontra

(“ad corpus”), inclusive que têm ciência que o imóvel encontra-se ocupado por terceiros, cabendo

exclusivamente ao(s) Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,

bem como cabe a análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões

da  Vendedora,  responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada

apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e

Compra perante o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da

lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do(s)

Comprador(es); 4) O(s) Comprador(es) adquire o imóvel no estado em que se encontra (“ad corpus”),

ficando sob sua exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as
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benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como:

Prefeitura; Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A

análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s)

Comprador(es),  conforme sua conveniência  e  avaliação do  negócio  para  tomada de  decisão  de

compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já,

bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a

responsabilidade  de  análise  e  diligência  é  do(s)  Comprador(es)  e  tal  risco  compõe  a  base  da

contratação e a formação do preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s)

Comprador(es), no prazo de 30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo

registro no Cartório de Registro de Imóveis. 7) Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor

fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da

Lei  9.514/97;  8)  A  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à

averbação dos Leilões Negativos na matrícula do imóvel pela Emgea S/A, conforme estabelecido na

Lei  nº  9.514/97,  condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e

documentais.  9)  O  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de  providências  e

pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se,

perante  os  órgãos  competentes.  10)  O  Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem

mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos  documentos  de  aquisição.  A  propriedade  da  vaga  de

garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser

verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do

uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem deverão  ser  suportados  pelo  adquirente  exceto  se

expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. 11) O Imóvel possui

uma fração ideal de 0,002263% de um terreno, declarando-se ciente o Comprador de que a aquisição

corresponderá apenas a percentagem mencionada. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora

assume a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da

proposta, respondendo o(s) Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se

chamada, pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora,

será devolvido os valores recebidos, atualizado monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a desistência

ocorrer por conta do(s) Comprador(es), seja por solicitação direta, seja por descumprimento de suas

obrigações,  este  estará  sujeito  a  penalidade  e  multa  de  10%  sobre  o  valor  da  proposta,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 155.080,22

Valor do 2º leilão: R$ 436.128,97
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Nº do Lote: 5

ID: 155550240527

Descrição legal:  Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 26027, 3°

Serviço de Registro de Imóveis de Curituba. Rua da Paz, nº 412, Apartamento 221, Edifício Monterrey,

Centro, Curitiba, PR, 80060-160

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante

o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de
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preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e  documentais.  9)  O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos  de  aquisição.  10)  O  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de

providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do

Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a

quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da proposta,

respondendo o(s) Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada,

pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será

devolvido os valores recebidos, atualizado monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a desistência ocorrer

por  conta  do(s)  Comprador(es),  seja  por  solicitação  direta,  seja  por  descumprimento  de  suas

obrigações,  este  estará  sujeito  a  penalidade  e  multa  de  10%  sobre  o  valor  da  proposta,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 472.049,07

Valor do 2º leilão: R$ 594.999,22

Nº do Lote: 6

ID: 155552088085

Descrição legal:  Apartamento, Residencial,  Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 67903, 5.

Avenida Presidente Wenceslau Braz, nº 1302, Apartamento 91, Bloco 2B, Condomínio Fit Marumbi,

Bairro Lindóia, Curitiba, PR, CEP: 81010-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive
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que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante

o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e  documentais.  9)  O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos  de  aquisição.  10)  O  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de

providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do

Habite-se, perante os órgãos competentes. 11) O Imóvel possui uma fração ideal de 0,002338% de um
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terreno, declarando-se ciente o Comprador de que a aquisição corresponderá apenas a percentagem

mencionada. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação do IPTU, laudêmio e

condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da proposta, respondendo o(s) Comprador(es)

a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada, pela evicção de direito, na forma da

lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será devolvido os valores recebidos, atualizado

monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a desistência ocorrer por conta do(s) Comprador(es), seja por

solicitação direta, seja por descumprimento de suas obrigações, este estará sujeito a penalidade e

multa  de  10%  sobre  o  valor  da  proposta,  independentemente  de  qualquer  notificação  judicial  ou

extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 450.663,83

Valor do 2º leilão: R$ 980.016,91

Nº do Lote: 7

ID: 144440387019

Descrição legal:  Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 50474, 4º

Serviço de Registro de Imóveis Comarca de Curitiba-Paraná.  Avenida Comendador Franco,  8340,

Apartamento nº 32, Bloco A-12, Residenciais Do Parque., Uberaba, Curitiba, PR, 81560-001

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante

o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)
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O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e  documentais.  9)  O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes. 10) O Imóvel possui uma fração ideal de 0,000594492% de um terreno, declarando-se

ciente o Comprador de que a aquisição corresponderá apenas a percentagem mencionada. 11) O

Comprador assume a responsabilidade pelas providências e o pagamento das custas necessárias à

regularização do imóvel, principalmente quanto a informação do atual endereço do imóvel, perante os

órgãos  competentes.  (Número  do  prédio  8340)  12)  A  vaga  de  garagem será  determinada  em

conformidade  com as  diretrizes  do  respectivo  condomínio  e  sua  convenção.  Ficará  a  cargo  do

VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável

somente até a aprovação da proposta, respondendo o(s) Comprador(es) a partir desse momento; 2) A

Vendedora responderá se chamada, pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência

por parte da Vendedora, será devolvido os valores recebidos, atualizado monetariamente pelo IPCA-

IBGE. Se a desistência ocorrer por conta do(s) Comprador(es), seja por solicitação direta, seja por

descumprimento de suas obrigações, este estará sujeito a penalidade e multa de 10% sobre o valor da

proposta, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 176.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 353.929,84
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Nº do Lote: 8

ID: 155551980061

Descrição legal:  Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 31715, 2º

Ofício de Registro de Imóveis de Porto Velho. Rua Anari, 5358, Apartamento 102, 1º Pavimento/Terreo,

Bloco 04, Condomínio Vita Bella Residencial Clube, Nova Floresta, Porto Velho, RO, 82590-300

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro, assumindo o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais  e  eventuais  despesas  para  a  desocupação  e  regularização  do  imóvel;  2)  O(s)

Comprador(es) declara-se cientificado de que está adquirindo o imóvel no estado em que se encontra

(“ad corpus”), inclusive que têm ciência que o imóvel encontra-se ocupado por terceiros, cabendo

exclusivamente ao(s) Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,

bem como cabe a análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões

da  Vendedora,  responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada

apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e

Compra perante o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da

lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do(s)

Comprador(es); 4) O(s) Comprador(es) adquire o imóvel no estado em que se encontra (“ad corpus”),

ficando sob sua exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como:

Prefeitura; Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A

análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s)

Comprador(es),  conforme sua conveniência  e  avaliação do  negócio  para  tomada de  decisão  de

compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já,

bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a

responsabilidade  de  análise  e  diligência  é  do(s)  Comprador(es)  e  tal  risco  compõe  a  base  da

contratação e a formação do preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s)

Comprador(es), no prazo de 30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo

registro no Cartório de Registro de Imóveis. 7) Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor

fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da

Lei  9.514/97;  8)  A  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à
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averbação dos Leilões Negativos na matrícula do imóvel pela Emgea S/A, conforme estabelecido na

Lei  nº  9.514/97,  condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e

documentais. 9) O Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e

identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende

de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em

todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga

de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido

contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a

quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da proposta,

respondendo o(s) Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada,

pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será

devolvido os valores recebidos, atualizado monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a desistência ocorrer

por  conta  do(s)  Comprador(es),  seja  por  solicitação  direta,  seja  por  descumprimento  de  suas

obrigações,  este  estará  sujeito  a  penalidade  e  multa  de  10%  sobre  o  valor  da  proposta,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 290.293,77

Valor do 2º leilão: R$ 683.251,35

Nº do Lote: 9

ID: 802965846306

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 144065, 3º

Registro de Imóveis de Campinas/SP. Rua Oswaldo Andrelli Silva, nº 41, Apartamento 03, Prédio D -

Bagé, Condomínio Rio Grande do Sul, Parque Residencial Vila União, Campinas, SP, 13060-774

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro, assumindo o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais  e  eventuais  despesas  para  a  desocupação  e  regularização  do  imóvel;  2)  O(s)

Comprador(es) declara-se cientificado de que está adquirindo o imóvel no estado em que se encontra

(“ad corpus”), inclusive que têm ciência que o imóvel encontra-se ocupado por terceiros, cabendo

exclusivamente ao(s) Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,

bem como cabe a análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões

da  Vendedora,  responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada

apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e
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Compra perante o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da

lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do(s)

Comprador(es); 4) O(s) Comprador(es) adquire o imóvel no estado em que se encontra (“ad corpus”),

ficando sob sua exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como:

Prefeitura; Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A

análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s)

Comprador(es),  conforme sua conveniência  e  avaliação do  negócio  para  tomada de  decisão  de

compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já,

bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a

responsabilidade  de  análise  e  diligência  é  do(s)  Comprador(es)  e  tal  risco  compõe  a  base  da

contratação e a formação do preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s)

Comprador(es), no prazo de 30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo

registro no Cartório de Registro de Imóveis. 7) Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor

fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da

Lei  9.514/97;  8)  A  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à

averbação dos Leilões Negativos na matrícula do imóvel pela Emgea S/A, conforme estabelecido na

Lei  nº  9.514/97,  condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e

documentais.  9)  A  vaga  de  garagem será  determinada  em conformidade  com as  diretrizes  do

respectivo condomínio e sua convenção. 10) O Comprador assume a responsabilidade pela realização

de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro

do  Habite-se,  perante  os  órgãos  competentes.  11)  Como  contribuição  à  diligência  jurídica  do

Comprador,  identificamos  ação  judicial  n°  5004904-10.2019.4.03.6105  que  pode  envolver  o

proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação

pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de

compra o que, contudo, não exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser

tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a

cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando

aplicável  somente até a aprovação da proposta,  respondendo o(s)  Comprador(es)  a partir  desse

momento; 2) A Vendedora responderá se chamada, pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em

caso  de  desistência  por  parte  da  Vendedora,  será  devolvido  os  valores  recebidos,  atualizado

monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a desistência ocorrer por conta do(s) Comprador(es), seja por
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solicitação direta, seja por descumprimento de suas obrigações, este estará sujeito a penalidade e

multa  de  10%  sobre  o  valor  da  proposta,  independentemente  de  qualquer  notificação  judicial  ou

extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 164.504,60

Valor do 2º leilão: R$ 110.629,69

Nº do Lote: 10

ID: 129270000290

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 113017, 2.

Avenida  Nossa  Senhora  Mãe  dos  Homens,  Nº  942  (in  loco,  nº  908),  Apartamento  212,  Edifício

Residencial Condomínio Florença, Vila Progresso, Guarulhos, SP, 07091-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante

o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais
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informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e  documentais.  9)  O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os

encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação do IPTU,

laudêmio e condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da proposta, respondendo o(s)

Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada, pela evicção de

direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será devolvido os valores

recebidos,  atualizado  monetariamente  pelo  IPCA-IBGE.  Se  a  desistência  ocorrer  por  conta  do(s)

Comprador(es), seja por solicitação direta, seja por descumprimento de suas obrigações, este estará

sujeito a penalidade e multa de 10% sobre o valor da proposta, independentemente de qualquer

notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 976.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 1.081.948,79

Nº do Lote: 11

ID: 144440256558

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 119599, 2°

Oficial  de  Registro  de  Imóveis  Titulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Juridico  de  Comarca  de

Garulho/SP.  Rua  Nossa  Senhora  Mãe  dos  Homens,  nº  542,  Apartamento  32,  Torre  04,  Edificio

Felicidade,  Condomínio  Alegria,  Vila  Progresso,  Guarulhos,  SP,  07093-090

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário
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do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante

o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e  documentais.  9)  O

Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos

documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa

identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os
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encargos  condominiais  e  tributários  decorrentes  do  uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem

deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos

documentos de aquisição.  10)  O Imóvel  possui  uma fração ideal  de 0,001342% de um terreno,

declarando-se  ciente  o  Comprador  de  que  a  aquisição  corresponderá  apenas  a  percentagem

mencionada. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação do IPTU, laudêmio e

condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da proposta, respondendo o(s) Comprador(es)

a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada, pela evicção de direito, na forma da

lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será devolvido os valores recebidos, atualizado

monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a desistência ocorrer por conta do(s) Comprador(es), seja por

solicitação direta, seja por descumprimento de suas obrigações, este estará sujeito a penalidade e

multa  de  10%  sobre  o  valor  da  proposta,  independentemente  de  qualquer  notificação  judicial  ou

extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 711.060,54

Valor do 2º leilão: R$ 902.053,01

Nº do Lote: 12

ID: 155552137822

Descrição legal:  Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 75716, 1º

Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  Santos/SP.  Avenida  Engenheiro  Manoel  Ferramenta  Junior,  nº  363,

Apartamento 41, Bloco A, Condomínio Boulevard do Parque, Bairro Areia Branca, Santos/SP, CEP:

11086-400

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante
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o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e  documentais.  9)  O

Comprador  assume a responsabilidade pela  realização de providências  e  pagamento das custas

necessárias  à  regularização  do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos

competentes;  10)  A vaga de garagem será determinada em conformidade com as diretrizes do

respectivo condomínio e sua convenção; 11) Como contribuição à diligência jurídica do Comprador,

identificamos  Ações  Judiciais  nº  5006719-45.2019.4.03.6104  e  nº  1000645-83.2014.8.26.0562,  que

pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar

na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a tomada

de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que

devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador.

12) O Imóvel possui uma fração ideal de 0,2248% de um terreno, declarando-se ciente o Comprador

de que a aquisição corresponderá apenas a percentagem mencionada. Ficará a cargo do VENDEDOR:

1) A Vendedora assume a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável somente até a

aprovação da proposta, respondendo o(s) Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora

responderá se chamada, pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte
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da Vendedora, será devolvido os valores recebidos, atualizado monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a

desistência  ocorrer  por  conta  do(s)  Comprador(es),  seja  por  solicitação  direta,  seja  por

descumprimento de suas obrigações, este estará sujeito a penalidade e multa de 10% sobre o valor da

proposta, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 282.513,22

Valor do 2º leilão: R$ 654.324,69

Nº do Lote: 13

ID: 102723008041

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 53761, 17º

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo. Rua Professor Alves Pedroso, 380, Apto 41, 4º

Andar, Bloco 8, Condomínio Villa Dolce, Cangaiba, São Paulo, SP, 03721-010

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro, assumindo o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais  e  eventuais  despesas  para  a  desocupação  e  regularização  do  imóvel;  2)  O(s)

Comprador(es) declara-se cientificado de que está adquirindo o imóvel no estado em que se encontra

(“ad corpus”), inclusive que têm ciência que o imóvel encontra-se ocupado por terceiros, cabendo

exclusivamente ao(s) Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,

bem como cabe a análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões

da  Vendedora,  responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada

apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e

Compra perante o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da

lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do(s)

Comprador(es); 4) O(s) Comprador(es) adquire o imóvel no estado em que se encontra (“ad corpus”),

ficando sob sua exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como:

Prefeitura; Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A

análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s)

Comprador(es),  conforme sua conveniência  e  avaliação do  negócio  para  tomada de  decisão  de

compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já,
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bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a

responsabilidade  de  análise  e  diligência  é  do(s)  Comprador(es)  e  tal  risco  compõe  a  base  da

contratação e a formação do preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s)

Comprador(es), no prazo de 30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo

registro no Cartório de Registro de Imóveis. 7) Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor

fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da

Lei  9.514/97;  8)  A  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à

averbação dos Leilões Negativos na matrícula do imóvel pela Emgea S/A, conforme estabelecido na

Lei  nº  9.514/97,  condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e

documentais.  9)  O  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de  providências  e

pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se,

perante os órgãos competentes. 10) O Imóvel possui uma fração ideal de 0,683243% de um terreno,

declarando-se  ciente  o  Comprador  de  que  a  aquisição  corresponderá  apenas  a  percentagem

mencionada.  11)  A  vaga de  garagem será  determinada em conformidade com as  diretrizes  do

respectivo condomínio e sua convenção. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a

quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da proposta,

respondendo o(s) Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada,

pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será

devolvido os valores recebidos, atualizado monetariamente pelo IPCA-IBGE. Se a desistência ocorrer

por  conta  do(s)  Comprador(es),  seja  por  solicitação  direta,  seja  por  descumprimento  de  suas

obrigações,  este  estará  sujeito  a  penalidade  e  multa  de  10%  sobre  o  valor  da  proposta,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 339.715,08

Valor do 2º leilão: R$ 298.320,90

Nº do Lote: 14

ID: 155550819834

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 130111, 6º

Serviço de Registro de de Imóveis de São Paulo/SP. Rua Rainúnculos, nº 20, Apartamento 33, Bloco A,

Edifício Riviera, Condomínio Costa Azul, Vila Alpina, São Paulo, SP, 03204-090

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas
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públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante

o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados à prorrogações em decorrência de exigências cartorárias e documentais. 9) A vaga de

garagem será determinada em conformidade com as diretrizes  do respectivo condomínio  e  sua

convenção. 10) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento

das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os

órgãos  competentes.  11)  Como  contribuição  à  diligência  jurídica  do  Comprador,  identificamos  ação

judicial nº 1003239-12.2016.8.26.0009 que pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de
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alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta

ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a

existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do

Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. 12) O Imóvel possui uma fração ideal de 1,224483%

de um terreno,  declarando-se  ciente  o  Comprador  de  que a  aquisição  corresponderá  apenas  a

percentagem mencionada. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação do IPTU,

laudêmio e condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da proposta, respondendo o(s)

Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada, pela evicção de

direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será devolvido os valores

recebidos,  atualizado  monetariamente  pelo  IPCA-IBGE.  Se  a  desistência  ocorrer  por  conta  do(s)

Comprador(es), seja por solicitação direta, seja por descumprimento de suas obrigações, este estará

sujeito a penalidade e multa de 10% sobre o valor da proposta, independentemente de qualquer

notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 314.048,15

Valor do 2º leilão: R$ 943.089,43

Nº do Lote: 15

ID: 155552692955

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 243163, 9º

Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da  Capital.  Rua  Engenheiro  Guilherme  Cristiano  Frender,  nº  1130,

Apartamento  13,  Condomínio  Residencial  Passione,  Vila  Antonieta,  São  Paulo,  SP,  03477-000

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor,o comprador deverá

pagar 5,0% de comissão de leilão ao leiloeiro,além da taxa da Pagimovel 1,5%, informada no sumário

do Edital. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo

o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas

públicas,  e  tarifas  privadas,  quando houver,  sem prejuízo das medidas judiciais,  extrajudiciais  e

eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) O(s) Comprador(es) declara-se

cientificado de que está adquirindo o imóvel  no estado em que se encontra (“ad corpus”),  inclusive

que têm ciência que o imóvel  encontra-se ocupado por terceiros,  cabendo exclusivamente ao(s)

Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,  bem como cabe a

análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões da Vendedora,

responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada  apenas  no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e Compra perante
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o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da

escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,

taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações

necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do(s) Comprador(es); 4)

O(s)  Comprador(es)  adquire  o  imóvel  no  estado em que se  encontra  (“ad  corpus”),  ficando sob sua

exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias

necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como: Prefeitura;

Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A análise jurídica

e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s) Comprador(es),

conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais

informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já, bem como outras

informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de

análise e diligência é do(s) Comprador(es) e tal risco compõe a base da contratação e a formação do

preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s) Comprador(es), no prazo de

30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo registro no Cartório de Registro

de  Imóveis.  7)  Até  a  data  do  segundo  leilão,  é  assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de

preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da Lei 9.514/97; 8) A

lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à  averbação  dos  Leilões

Negativos  na  matrícula  do  imóvel  pela  Emgea  S/A,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.514/97,

condicionados à prorrogações em decorrência de exigências cartorárias e documentais. 9) A vaga de

garagem será determinada em conformidade com as diretrizes  do respectivo condomínio  e  sua

convenção. 10) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento

das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os

órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação do IPTU,

laudêmio e condomínio, quando aplicável somente até a aprovação da proposta, respondendo o(s)

Comprador(es) a partir desse momento; 2) A Vendedora responderá se chamada, pela evicção de

direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência por parte da Vendedora, será devolvido os valores

recebidos,  atualizado  monetariamente  pelo  IPCA-IBGE.  Se  a  desistência  ocorrer  por  conta  do(s)

Comprador(es), seja por solicitação direta, seja por descumprimento de suas obrigações, este estará

sujeito a penalidade e multa de 10% sobre o valor da proposta, independentemente de qualquer

notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 288.384,63

Valor do 2º leilão: R$ 607.349,58
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Nº do Lote: 16

ID: 713670000086

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 166789, 15º

Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. Rua Rabelo da Cruz, 125, Apartamento 51, 5º andar ou 7º

pavimento, Edifício Itaguá, Vila Gustavo, São Paulo, SP, 02255-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro, assumindo o(s) Comprador(es) a responsabilidade exclusiva de todos e quaisquer débitos

pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais,

extrajudiciais  e  eventuais  despesas  para  a  desocupação  e  regularização  do  imóvel;  2)  O(s)

Comprador(es) declara-se cientificado de que está adquirindo o imóvel no estado em que se encontra

(“ad corpus”), inclusive que têm ciência que o imóvel encontra-se ocupado por terceiros, cabendo

exclusivamente ao(s) Comprador(es) providenciar às suas dispensas a imissão na posse do imóvel,

bem como cabe a análise de todos os documentos inseridos nesta negociação, inclusive as certidões

da  Vendedora,  responsabilizando-se  integralmente  por  esta  verificação;  3)  A  escritura  será  lavrada

apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva da VENDEDORA, após a quitação integral do imóvel,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a compra será formalizada mediante Escritura de Venda e

Compra perante o Tabelionato competente, sendo que as despesas necessárias com a celebração da

lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de

transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou

procurações  necessárias  para  a  formalização  da  venda,  correrão  sob  a  responsabilidade  do(s)

Comprador(es); 4) O(s) Comprador(es) adquire o imóvel no estado em que se encontra (“ad corpus”),

ficando sob sua exclusiva responsabilidade as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos, tais como:

Prefeitura; Cartório de Registro de Imóveis; INSS, INCRA; IBAMA; demais órgãos reguladores; 5) A

análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do(s)

Comprador(es),  conforme sua conveniência  e  avaliação do  negócio  para  tomada de  decisão  de

compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pela Vendedora desde já,

bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a

responsabilidade  de  análise  e  diligência  é  do(s)  Comprador(es)  e  tal  risco  compõe  a  base  da

contratação e a formação do preço do bem; 6) Após formalizada a Escritura de Venda e Compra, o(s)

Comprador(es), no prazo de 30 (trinta) dias, apresentará a certidão de matrícula com o respectivo

registro no Cartório de Registro de Imóveis. 7) Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor

fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 B do art. 27, da

Lei  9.514/97;  8)  A  lavratura  da  Escritura  Definitiva  de  Venda  e  Compra  ficará  condicionada  à
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averbação dos Leilões Negativos na matrícula do imóvel pela Emgea S/A, conforme estabelecido na

Lei  nº  9.514/97,  condicionados  à  prorrogações  em  decorrência  de  exigências  cartorárias  e

documentais.  9)  Como  contribuição  à  diligência  jurídica  do  Comprador,  identificamos  ação  judicial

103698-15.2006, que pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar

relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo

Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de outras

ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a

ser  feita  pelo  Comprador.  10)  O  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de

providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do

Habite-se,  perante  os  órgãos  competentes.  11)  A  vaga  de  garagem  será  determinada  em

conformidade  com as  diretrizes  do  respectivo  condomínio  e  sua  convenção.  Ficará  a  cargo  do

VENDEDOR: 1) A Vendedora assume a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável

somente até a aprovação da proposta, respondendo o(s) Comprador(es) a partir desse momento; 2) A

Vendedora responderá se chamada, pela evicção de direito, na forma da lei; 3) Em caso de desistência

por parte da Vendedora, será devolvido os valores recebidos, atualizado monetariamente pelo IPCA-

IBGE. Se a desistência ocorrer por conta do(s) Comprador(es), seja por solicitação direta, seja por

descumprimento de suas obrigações, este estará sujeito a penalidade e multa de 10% sobre o valor da

proposta, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Valor do 1º leilão: R$ 337.008,17

Valor do 2º leilão: R$ 724.385,36
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Hash do documento original (SHA256): d9690438cf61cb51c208f923bb50b7612fb418e1102099dc598c21c4f22e1979

Assinaturas

Ana Claudia Carolina Campos Frazão

CPF: 324.651.468-23

Assinou em 02 mai 2024 às 09:58:38

Log

30 abr 2024, 18:19:28 Operador com email pagimovel@pagimovel.com.br na Conta 26ac0947-a95f-45b8-8693-

0d214a7c0955 criou este documento número 01474c3f-a051-4780-81e6-7cfeb89d2f7d. Data

limite para assinatura do documento: 07 de maio de 2024 (18:19). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

30 abr 2024, 18:19:28 Operador com email pagimovel@pagimovel.com.br na Conta 26ac0947-a95f-45b8-8693-

0d214a7c0955 adicionou à Lista de Assinatura:

claudia@frazaoleiloes.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Ana Claudia Carolina Campos Frazão e CPF 324.651.468-23.

02 mai 2024, 09:58:38 Ana Claudia Carolina Campos Frazão assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

claudia@frazaoleiloes.com.br. CPF informado: 324.651.468-23. IP: 186.220.198.243.

Componente de assinatura versão 1.841.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mai 2024, 09:58:38 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

01474c3f-a051-4780-81e6-7cfeb89d2f7d.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 01474c3f-a051-4780-81e6-7cfeb89d2f7d, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 02 de maio de 2024. Versão v1.37.0.
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